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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE  

DECRETO No:01796   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.3.90.14.00               296  Diárias - Pessoal Civil                                                2.607,80 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                               2.607,80 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               315  Material de Consumo                                                   279,06 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                  279,06 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.30.00               380  Material de Consumo                                               9.348,09 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              9.348,09 

10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.39.00               410  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               5.940,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              5.940,00 

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

3.3.90.30.00               417  Material de Consumo                                             25.569,10 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            25.569,10 

3.3.90.39.00               419  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  234,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                 234,00 

4.4.90.52.00               422  Equipamento e Material Permanente                   28.780,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            28.780,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.3.90.30.00               478  Material de Consumo                                                1.643,07 

2.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de                            1.643,07 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.39.00               647  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                1.000,00 

2.720.000.0000 Transf.União Ref.Part.Explor.Petr Rec                                       1.000,00 

TOTAL: R$75.401,12 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$75.401,12 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 15 DE  ABRIL  DE 2024 

 

DECRETO No:01797   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELA  

3.3.90.39.00               449  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   250,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            250,00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2067                        MANUT BENEFÍCIOS EVENTUAIS ASIST SOCIAL  

3.3.90.32.00               466  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita            11.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       11.000,00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2101                        SENTENÇAS JUDICIAIS  

3.3.90.91.00               686  Sentenças Judiciais                                                367.262,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                     367.262,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$378.512,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.01                                     GABINETE DO PREFEITO  

02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0401                             SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR  

04.122.0401.2004                        MANUT DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO  

4.4.90.52.00               034  Equipamento e Material Permanente                   40.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       40.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

4.4.90.52.00               307  Equipamento e Material Permanente                   40.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       40.000,00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE  

4.4.90.52.00               308  Equipamento e Material Permanente                   50.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       50.000,00 

10.301.1001.1006                        CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PSFs  

4.4.90.51.00               309  Obras e Instalações                                                 50.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       50.000,00 

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

4.4.90.52.00               340  Equipamento e Material Permanente                   40.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       40.000,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

4.4.90.52.00               373  Equipamento e Material Permanente                   50.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       50.000,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

16                                      Habitacao  

16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIA DE HABITAÇÕES URBA  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               441  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita            61.250,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       61.250,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES  

4.4.90.51.00               593  Obras e Instalações                                                 40.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       40.000,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.39.00               647  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                7.262,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         7.262,00 

TOTAL: R$378.512,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 15 DE  ABRIL  DE 2024 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO UNILATERAL AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 206/2022, referente ao Processo 

Licitatório nº 077/2022 – Dispensa de Licitação nº 019/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica com concessionária segundo as normas da legislação 

específica, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 02/05/2024 findando em 02/05/2025 e consequentemente sua renovação 

de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item Valor Total 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S. A 

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA COM CONCESSIONÁRIA SEGUNDO AS NORMAS DA 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

1 SE R$1.800.000,00 R$1.800.000,00 

Total do Fornecedor: R$1.800.000,00 

Fornecedor: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S. A. Data: 25/04/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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